
36 Diário da República, 2.ª série — N.º 217 — 10 de Novembro de 2006 (Apêndice n.º 80)

Aviso n.º 5857/2006 — AP

Ana Vicente, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Especia-
lizada Criminal do Tribunal da Comarca de Leiria, faz saber que no 
processo comum (tribunal singular) n.º 22/00.1PELRA, pendente neste 
Tribunal contra a arguida Susana Carla Peres Teixeira Nóbrega, filha de 
Francisco Teixeira e de Fausta Maria Peres, natural de Leiria, nascida em 
3 de Abril de 1970, casada, portadora do titular do bilhete de identidade 
n.º 9535089, com domicílio na Associação de Prevenção de Consumos 
Tóxicos, Rua da Escola, Carvalha, São Tiago dos Velhos, 2630 Arruda 
dos Vinhos, por despacho de 26 de Setembro de 2006, proferido nos 
autos supra -referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação 
desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.0, n.º 6 do Código 
de Processo Penal, por se ter apresentado em juízo.

29 de Setembro de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Vicente. — 
A Escrivã -Adjunta, Lúcia Costa.

Aviso n.º 5858/2006 — AP

Ana Vicente, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Especia-
lizada Criminal do Tribunal da Comarca de Leiria, faz saber que no 
processo comum (tribunal singular) n.º 2682/04.5TBLRA, pendente 
neste Tribunal contra a arguida Susana Carla Peres Teixeira Nóbrega, 
filha de Francisco Teixeira e de Fausta Maria Peres, natural de Leiria, 
nascida em 3 de Abril de 1970, casada (regime desconhecido), titular 
do bilhete de identidade n.º 9535089, com domicílio na Associação de 
Prevenção de Consumos Tóxicos, Rua da Escola, Carvalha, São Tiagos 
dos Velhos, 2630 Arruda dos Vinhos, foi dada por finda a contumácia, 
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6 
do Código de Processo Penal, por se ter apresentado em juízo.

2 de Outubro de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Vicente. — A Escrivã-
-Adjunta, Lúcia Costa.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA 
DE LISBOA

Aviso n.º 5859/2006 — AP

A Dr.ª Ana Marisa Nunes, juíza de direito da 1.ª Secção do 1.º Juízo 
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo 
comum (tribunal singular) n.º 13731/02.1TDLSB, pendente neste Tribu-
nal contra a arguida Alice Manuela e Sousa Guerreiro da Silva, filha de 
Manuel Guerreiro da Silva e de Cecília Nascimento e Sousa da Silva, de 
nacionalidade portuguesa, nascida em 5 de Maio de 1968, solteira, titular 
do bilhete de identidade n.º 9645330, com domicílio na Rua dos Currais, 
2, Assunção, Elvas, por se encontrar acusada da prática de um crime 
de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, 
n.º 1 do Decreto -Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada 
pelo Decreto -Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 10 de 
Junho de 2002, por despacho de 12 de Setembro de 2006, proferido nos 
autos supra -referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação 
desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6 do Código 
de Processo Penal, por arquivamento dos autos.

22 de Setembro de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Marisa Nu-
nes. — A Escrivã -Adjunta, Ana Paula Leite.

Aviso n.º 5860/2006 — AP

O Dr. João Manuel Monteiro Amaro, da 2.ª Secção do 1.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo comum 
(tribunal singular) n.º 13427/04.0TDLSB, pendente neste Tribunal contra 
o arguido Paulo Alexandre Simões, filho de António Henriques Alves 
Simões e de Alda de Jesus Ferrão Simões natural de Alvalade (Lisboa); 
de nacionalidade portuguesa, nascido em 18 de Agosto de 1965, titular 
do bilhete de identidade n.º 07868952, com domicílio na Rua de Afonso 
Vieira, 58, 1.º, Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime 
de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, 
n.º 1 do Decreto -Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada 
pelo Decreto -Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 6 de 
Outubro de 2004; foi o mesmo declarado contumaz, em 20 de Setembro 
de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A 
declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido 
em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão 
dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do 
arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do 
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios 
jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta 
declaração, a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou 
registos junto de autoridades públicas, o arresto da totalidade ou em 

parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3 do 
referido diploma legal.

22 de Setembro de 2006. — O Juiz de Direito, João Manuel Monteiro 
Amaro. — O Escrivão -Adjunto, Carlos Manuel Matos.

Aviso n.º 5861/2006 — AP

O Dr. João Manuel Monteiro Amaro, da 2.ª Secção do 1.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo comum 
(tribunal singular)  n.º 13427/04.0TDLSB, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Octavian Beniamin Mocan natural de Roménia; nacional 
de Roménia, solteiro, número de identificação fiscal 243118678, titular 
do passaporte n.º 06669743, com domicílio na Rua de Augusto Gil, 15, 
7.º, esquerdo, Lisboa, 1000 Lisboa, por se encontrar acusado da prática 
de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido 
pelo artigo 11.º, n.º 1 do Decreto -Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na 
redacção dada pelo Decreto -Lei n.º316/97, de 19 de Novembro, praticado 
em 6 de Outubro de 2004; foi o mesmo declarado contumaz, em 20 de 
Setembro de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo 
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação 
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: 
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou 
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos 
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; a anulabilidade dos 
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após 
esta declaração, a proibição de obter quaisquer documentos, certidões 
ou registos junto de autoridades públicas, o arresto da totalidade ou em 
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3 do 
referido diploma legal.

22 de Setembro de 2006. — O Juiz de Direito, João Manuel Monteiro 
Amaro. — O Escrivão -Adjunto, Carlos Manuel Matos.

Aviso n.º 5862/2006 — AP

A Dr.ª Ana Marisa Nunes, juíza de direito da 1.ª Secção do 1.º Juízo 
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo 
comum (tribunal singular) n.º 2719/92.9SFLSB, pendente neste Tribunal 
contra a arguida Maria da Nazaré Alves Fernandes, filha de José Brás 
Alves e de Maria Elisa Ferreira, natural de Bragança, Gostei (Bragança); 
de nacionalidade portuguesa, nascida em 19 de Outubro de 1955, casada 
(regime desconhecido), titular do bilhete de identidade n.º 7594906, 
com domicílio na Rua de D. Afonso Henriques, 4, Bairro da Liberdade, 
Cabeço Verde, 2835 Barreiro, por se encontrar acusada da prática do 
crime de emissão de Cheque sem provisão, previsto e punido pelo ar-
tigo 11.º do Decreto -Lei n.º 454/91 de 28 de Dezembro, por despacho 
de 22 de Setembro de 2006, proferido nos autos supra -referidos, fo 
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, 
nos termos do artigo 337.º, n.º 6 do Código de Processo Penal, por ser 
conhecido o paradeiro do arguido.

25 de Setembro de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Marisa Nu-
nes. — A Escrivã -Adjunta, Maria Susana Pica.

Aviso n.º 5863/2006 — AP

O Dr. João Manuel Monteiro Amaro, da 2.ª Secção do 1.º Juízo 
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular) n.º 8271/99.7TDLSB, pendente neste 
Tribunal contra o arguido António José Bento Correia, filho de José 
António Correia e de Maria Rodrigues Bento natural de Lisboa; de 
nacionalidade portuguesa, nascido em 2 de Abril de 1952, divorciado, 
titular do bilhete de identidade n.º 2039551, com domicílio na Avenida 
do Infante Santo, 350, rés -do -chão, 1350 -182 Lisboa, por se encontrar 
acusado da prática de dois crimes de emissão de cheque sem provisão, 
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1 do Decreto -Lei n.º 454/91, de 
28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto -Lei n.º316/97, de 19 
de Novembro, praticado em 24 de Novembro de 1998; por despacho de 
21 de Setembro de 2006, proferido nos autos supra -referidos, foi dada 
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos 
termos do artigo 337.º, n.º 6 do Código de Processo Penal, uma vez que 
o arguido se apresentou em juízo.

25 de Setembro de 2006. — O Juiz de Direito, João Manuel Monteiro 
Amaro. — O Escrivão -Adjunto, Gonçalo Neves.

Aviso n.º 5864/2006 — AP

O Dr. João Manuel Monteiro Amaro, da 2.ª Secção do 1.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo comum 
(tribunal singular) n.º 34/02.0SILSB, pendente neste Tribunal contra a 
arguida Ana Cristina Lourenço Fernandes Pereira, filha de Adolfo Iria 
Lourenço Fernandes e de Maria Helena Lourenço do Carmo, natural 
de São Julião da Figueira da Foz (Figueira da Foz); de nacionalidade 




